
AUTORIZAÇÃO

Eu, Karolina Vitorino, Analista Jurídica, nomeada para exercer a

função de Presidente da Comissão Permanente de Licitações, venho,

reconhecidamente, através da Portaria n. 354/2022, que delega poderes para

contratações e afins, resolvo autorizar a presente contratação de empresa

visando a contratação de empresa de serviços informatizados de sistema,

tendo em vista o Decreto 10.540/2020, que visa adoção de Sistema Único e

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle

para os Entes da Administração Pública Direta e Indireta, por meio da maior

vantajosidade na contratação e sua conveniência, além da legalidade advinda

na obrigação normativa, que tem por objeto a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de informática responsável pelo

fornecimento ao respectivo Poder Executivo, para fornecimento de licença de

uso, suporte técnico e manutenção de sistema de gestão administrativa, na

forma como decidido, também, após reunião realizada pelos membros da

Comissão Permanente de Licitações.

Itapoá, 22 de julho de 2022.
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